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SELEÇÃO SIMPLIFICADA DE ESTUDANTES COM EXPERIÊNCIA EM CAPTAÇÃO DE SOM E IMAGEM

O Câmpus Cidade de Goiás do Ins.tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, por meio da

Gerência de Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão, torna pública a abertura de processo sele.vo simplificado

para o preenchimento de vagas para atuação voluntária na captação de imagem e som e edição de vídeo no

desenvolvimento do projeto de extensão denominado Curso de Língua Indígena Macro-Jê A'uwê Mremê

(Xavante).

1. DO OBJETO E VAGAS

1.1. O Projeto de Extensão denominado Curso de Língua Indígena Macro-Jê A'uwê Mremê (Xavante), em
desenvolvimento no Câmpus Cidade de Goiás, necessita de estudante com experiência na captação de imagem
e som e edição de vídeo, para realizar a gravação e a edição de vídeo-aulas com professores indígenas, para
serem disponibilizadas no Moodle.

1.2. Será disponibilizada 01 (uma) vaga para estudantes regularmente matriculados a par.r do 2º período no
curso de Bacharelado em Cinema e Audiovisual      . Ao final, o estudante receberá cer.ficado, cuja as horas
poderão ser utilizadas como atividades complementares.

1.3. Carga horária semanal de 12 horas. 

1.4. Serão utilizados equipamentos do IFG - Câmpus Cidade de Goiás.

2. DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO

2.1. Para participar, o(a) estudante deverá preencher, cumulativamente, as seguintes condições:

a) Estar regularmente matriculado no curso de Bacharelado em Cinema e Audiovisual, ofertado pelo IFG -
Câmpus Cidade de Goiás, a partir do 2º período;

b) Realizar todos os procedimentos de inscrição nas datas e horários estabelecidos neste Edital; e

c) Assumir o compromisso de realização das a.vidades, de acordo com a demanda apresentada pela
Coordenação do curso.

3. DAS INSCRIÇÕES E DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

3.1. As inscrições serão realizadas no período de 02 de março de 2026 até às 12h do dia 04 de março de 2026,
exclusivamente, por meio do preenchimento do formulário eletrônico, juntamente com o envio dos
documentos solicitados.

3.2. O(A) estudante deverá realizar upload dos documentos, em arquivo no formato PDF, por meio de
formulário eletrônico Google Forms - Formulário de inscrição (https://forms.gle/RsSVqtZjxBdWnSCM8):

a) Declaração de matrícula que ateste o vínculo atual com a instituição, emitida pelo SUAP; e

b) Histórico Parcial, contendo o Índice de Rendimento Acadêmico (I.R.A), emitido pelo SUAP.

3.3. Caso os documentos ou informações não sejam enviados conforme o item 3.2 deste Edital, o(a) estudante
será considerado(a) ELIMINADO(A).



3.4. A Gerência de Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão do Câmpus Cidade de Goiás não se responsabiliza por
qualquer falha no envio de documentos, sendo de inteira responsabilidade do(a) estudante atentar-se aos
procedimentos realizados e acompanhar os resultados de cada etapa prevista, por meio da página institucional.

3.5. O(A) estudante deverá, obrigatoriamente, dar ciência em campo específico do formulário eletrônico acerca
do seu conhecimento acerca das condições do presente Edital. 

4. DO PROCESSO SELETIVO

4.1. A seleção consis.rá na análise dos critérios estabelecidos no item 2.1 e documentação prevista item 3.2 
deste Edital , realizada por Comissão formada por representante da Gerência de Pesquisa, Pós-Graduação e
Extensão do Câmpus Cidade de Goiás e por representante da Coordenação do Curso de Bacharelado em
Cinema e Audiovisual, designada por Circular emi.da pela Direção-Geral do Câmpus Cidade de Goiás, sendo
a classificação a partir do coeficiente I.R.A.

4.1. A classificação no Processo Seletivo, fora do número de vagas, não gera expectativa de convocação.

4.2. Ocorrendo empate, o desempate obedecerá, ao seguinte critério:

4.2.1 O discente que tiver a maior idade, a ser conferida pela Comissão no assentamento do estudante.

4.3. Haverá formação de cadastro de reserva, a par.r da lista de candidatos classificados, com validade apenas
durante a realização do projeto.

5. CRONOGRAMA E ETAPAS

ETAPAS PERÍODO

Inscrição dos estudantes exclusivamente 

via formulário eletrônico

02 de março de 2026 até às 12h
do dia 04 de março de 2026

Análise dos documentos e dos critérios 04/03/2026

Divulgação do Resultado da seleção Até 05/03/2026

Período do Curso Língua Indígena Macrô-
Jê A’uwê Mremê (Xavante)

28/02/2026 a 15/04/2026

5. DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. As informações adicionais poderão ser obtidas por meio do e-mail: gepex.goias@ifg.edu.br.

5.2. O processo sele.vo e os casos omissos deste Edital serão analisados e decididos pela Coordenação do
curso de Bacharelado em Cinema e Audiovisual e pela Coordenação do Projeto de Extensão.

Cidade de Goiás, 2 de março de 2026.
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